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6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representantes de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com 
indicação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem 
tratados e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Município, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 23.ª

Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente acordo.

Cláusula 24.ª

Participação dos trabalhadores

1 — O Município compromete -se a reunir sempre que tal se justifique 
com as associações sindicais subscritoras para análise e discussão de 
aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no 
artigo 336.º do RCTFP, a afixar no interior do órgão, serviço, ou na pá-
gina da intranet, em local e área apropriada, para o efeito reservada pelo 
município, textos, convocatórias, comunicações ou informações relativos 
à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem 
como proceder à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos 
casos, do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 25.ª

Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos, designando com 
prontidão os seus representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Faro, 18 de março de 2014.

Pelo Empregador Público:

Francisco Augusto Caimoto Amaral, Presidente da Câmara Municipal 
de Castro Marim.

Pela Associação Sindical:

Pelo STFPSSRA — Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas 
e Sociais do Sul e Regiões Autónomas:

Rosa Maria dos Santos Batista Franco, na qualidade de membro 
da Direção.

Helena Maria Morais de Almeida Arêdes, na qualidade de membro 
da Direção.

Depositado em 15 de julho de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 230/2016, a fls. 36 do Livro 
n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado no DR, 2.ª série, de 30 de outubro.

15 de julho de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
209764287 

 Aviso n.º 9745/2016

Deliberação da Comissão Paritária

ACT n.º 5/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 237, 
de 7 de dezembro, correspondente ao acordo coletivo da carreira 
especial médica celebrado entre as entidades empregadoras pú-
blicas e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindicato dos 
Médicos da Zona Sul, também publicado sob o n.º 1/2012, no 
Jornal Oficial, 2.ª série, n.º 144, de 26 de julho de 2012, retificado 
pela declaração de retificação n.º 12/2012, publicada no Jornal 
Oficial, 2.ª série, n.º 152, de 7 de agosto de 2012, alterado pelo 
Aviso n.º 601/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 8, de 13 de janeiro de 2014.

Deliberação da comissão paritária
A interpretação da cláusula 42.ª do acordo coletivo da carreira especial 

médica acima citado tem levantado algumas dúvidas, pelo que, nestes 
termos, e em observância do disposto no artigo 367.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, e na cláusula 54.ª do citado acordo coletivo 
de trabalho, cumpre à respetiva comissão paritária emitir parecer sobre 
a matéria, o que se faz de imediato.

Assim:
No que respeita à Cláusula 42.ª, a principal dúvida prende -se com 

a interpretação do disposto no n.º 4, em particular no que concerne ao 
gozo do descanso compensatório ali previsto.

Ora, a mencionada Cláusula 42.ª, sob a epígrafe, «Trabalho noturno», 
prescreve o seguinte:

«1 — Considera-se período de trabalho noturno o compreendido 
entre as 22 horas de um dia e as sete horas do dia seguinte, sem pre-
juízo do disposto no número seguinte.

2 — Para os trabalhadores médicos integrados em serviços de ur-
gência, externa e interna, unidades de cuidados intensivos, unidades 
de cuidados intermédios e prolongamentos de horário nos centros 
de saúde, considera-se período de trabalho noturno o compreendido 
entre as 20 horas e as oito horas do dia seguinte.

3 — Entende -se por trabalhador noturno aquele que execute, pelo 
menos, três horas de trabalho normal noturno em cada dia ou que 
possa realizar durante o período noturno uma parte do seu tempo de 
trabalho anual correspondente a três horas por dia.

4 — No caso de trabalhadores médicos com funções assistenciais, 
sempre que devam exercer a sua atividade por mais de oito horas num 
período de vinte e quatro horas em que executem trabalho noturno 
durante todo o período referido no n.º 1, fica garantido, no período 
diário de trabalho seguinte, um descanso compensatório correspon-
dente ao tempo de trabalho que, nas vinte e quatro horas anteriores, 
tiver excedido as oito horas.

5 — A partir da data em que perfaçam 50 anos de idade, os traba-
lhadores médicos, se o declararem, ficam dispensados da prestação 
de trabalho no período compreendido entre as 20 horas e as oito horas 
do dia seguinte.»

Do n.º 4 supratranscrito decorre que sempre que o trabalhador mé-
dico, com funções assistenciais, execute trabalho noturno durante todo 
o período compreendido entre as 22 horas de um dia e as sete horas do 
dia seguinte, ser-lhe-á assegurado um descanso compensatório. Este 
descanso compensatório terá lugar nas 24 horas posteriores ao fim da 
prestação de trabalho noturno e corresponde ao tempo de trabalho que, 
nas vinte e quatro horas anteriores, tiver excedido oito horas.

A elaboração do horário individual de cada médico deve ter em conta 
o direito ao referido descanso obrigatório.

Dois exemplos:

1.º Se o médico prestou serviço entre as 20 horas de um dia e as 8 horas 
do dia seguinte, significa que tem direito, no período diário de trabalho 
seguinte, no pressuposto de se realizar no período de 24 horas a contar do 
terminus do período de trabalho que lhe conferiu aquele mesmo direito, 
a um descanso compensatório correspondente a 4 horas.

2.º No caso em que é prestado um período de trabalho consecutivo supe-
rior a 12 horas, por exemplo, de 24 horas, e também no pressuposto de que 
a sua jornada de trabalho seguinte se realize no período de 24 horas referido 
no exemplo anterior, o médico tem direito a um descanso compensatório 
correspondente ao número de horas igual ao da sua jornada de trabalho 
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seguinte (podendo esta ser de 7, 8 ou 9 horas, consoante o período normal 
de trabalho do trabalhador em concreto).

A presente deliberação foi tomada por unanimidade.
Ponta Delgada, 24 de abril de 2015:

Os membros da Comissão Paritária:
Luís Tadeu da Silva Dutra.
Mónica Isabel Meneses Rocha Bettencourt Picanço.
Rui Suzano.
Maria Luíza Pascoalinho Pereira Ferraz.
Paulo Martim Ornelas Branco.

Depositado em 07 de julho de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 224/ 2016, a fls. 35, do Livro 
n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro.

7 de julho de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
209764165 

 Aviso n.º 9746/2016

Alteração ao Acordo coletivo da carreira especial médica, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 13 de outubro de 2009, 
sob o n.º 2/2009, alterado pelo Aviso n.º 17239/2012, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 250, de 27 de dezembro de 2012 
e, mais recentemente, pelo Aviso n.º 12509/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 210, de 27 de outubro de 2015 
que o republicou.
A interpretação da cláusula relativa ao trabalho noturno, na parte em 

que consagra um descanso compensatório, aplicável às situações em 
que tenha sido realizado trabalho noturno e não tenha decorrido um 
intervalo mínimo de descanso de 24 horas, tem -se revelado particular-
mente controversa.

Tal facto tem permitido que as entidades empregadoras públicas não 
apliquem uniformemente aquele regime, com os constrangimentos que 
tal acarreta, quer na perspetiva das entidades empregadoras, quer na 
dos trabalhadores médicos.

Assim, e por forma a clarificar definitivamente esta matéria, acordam 
as partes na alteração da cláusula 41.ª do Acordo Coletivo de Trabalho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 13 de outubro 
de 2009, sob o n.º 2/2009, alterado pelo Aviso n.º 17239/2012, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 250, de 27 de dezembro de 2012 e, 
mais recentemente, pelo Aviso n.º 12509/2015, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 210, de 27 de outubro de 2015 que igualmente 
o republicou na sua versão consolidada.

«Cláusula 41.ª
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — No caso de trabalhadores médicos com funções assistenciais, 

sempre que devam exercer a sua atividade por mais de oito horas num 
período de vinte e quatro horas em que executem trabalho noturno 
durante todo o período referido no n.º 1, fica garantido, um descanso 
compensatório obrigatório, com redução do período normal traba-
lho semanal, no período de trabalho diário imediatamente seguinte, 
correspondente ao tempo de trabalho que, nas vinte e quatro horas 
anteriores, tiver excedido as oito horas.

5 — [...]»

Lisboa, 24 de maio de 2016.

Pelas entidades empregadoras públicas:

Pelo Ministério das Finanças:

Carolina Maria Gomes Ferra, Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público.

Pelo Ministério da Saúde:

Manuel Martins dos Santos Delgado, Secretário de Estado da 
Saúde.

Pelas associações sindicais:

Pela Federação Nacional dos Médicos:

Merlinde Madureira, mandatária.
Sérgio Esperança, mandatário.
Mário Jorge, mandatário.

Pelo Sindicato Independente dos Médicos:

Jorge Paulo Seabra Roque Cunha, mandatário.
Paulo Simões, mandatário.

Depositado em 11 de julho de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 226/2016, a fls. 35 do Livro 
n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado no DR, 2.ª série, de 30 de outubro.

11 de julho de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
209764205 


